
                       

                           Ata da Reunião Ordinária do dia 02 de maio de 2022.  

Cleomar Alves de Freitas, Presidente do Poder Legislativo de Almirante 

Tamandaré do Sul, as 18h30min., na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 

Sarmento, sob a  proteção de Deus declaro aberta a presente  reunião ordinária.  

Cumprimentou a  assessora jurídica Michelle Fardo,  secretária Salete;  colegas 

vereadores e  vereadoras;  assessora Bruna e a Liria. Convido  a todos a  ouvir 

a leitura de um trecho da Bíblia efetuado por ele, e após  a acompanhar a 

execução do Hino Municipal.  Após, coloco em  discussão a  ata da reunião 

ordinária do dia vinte e cinco de  abril de 2022. Não  havendo oradores, coloco 

em votação a  ata da reunião ordinária do dia vinte e  cinco de  abril de 2022, 

tendo sido  aprovado  por  unanimidade. Solicita  a secretária da mesa  Salete 

da Silva Ely a  proceder  a leitura da  matéria  constante do expediente na 

presente reunião. A secretaria fez leitura: Correspondência recebida do Poder 

Executivo Municipal: OP. nº 111,  encaminha o projeto de lei nº 38,  que Autoriza 

o município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar  dotações no 

orçamento para o exercício de 2022 e dá outras providências. OP.  nº 112,  

encaminha o projeto de lei nº 39/ 2022,  que Autoriza a contratação emergencial 

de dois médicos pediatras e da outra providências. OP.  nº 114,  encaminha o 

projeto de lei nº 40/2022, que Autoriza o município de Almirante Tamandaré do 

Sul a suplementar dotações no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras 

providências. OP. nº  115,  encaminha o projeto de lei nº 41/2022,  que Altera 

redação de dispositivo da lei municipal 1816/2017 e da  outras providências.  

Decreto executivo nº 37,  abre crédito suplementar no orçamento do município 

de Almirante Tamandaré do Sul para exercício o de 2022 e dá outras 

providências. Decreto executivo nº 38,  Adota a IN/RFB nº 1234/2021 para fins 

de IRRF  nas contratações de bens e na prestação de serviços realizados  pelo 

município de Almirante Tamandaré do Sul. Decreto executivo nº 39, Abre crédito 

suplementar no orçamento da Câmara Municipal e dá outras providências. Lei 

municipal nº 2256, Autoriza o  município de Almirante Tamandaré do Sul a 

suplementar  dotações  no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras 

providências.   Lei municipal nº 2257, Autoriza a abertura de crédito suplementar 

no orçamento da Câmara Municipal de 2022 e dá outras providências. 

Notificação, notifica o  Poder Legislativo que o município recebeu no dia 29 de 

abril de 2022 o repasse da primeira parcela no valor de R$ 248.195,09,  referente 

ao termo de convênio FPE nº  2021/4023, oriundo  do programa pavimenta no 

âmbito  do processo nº 21/2600-0000224-1 sob  gestão do Estado do Rio Grande 

do Sul por intermédio da secretaria de desenvolvimento urbano e metropolitano,  

que tem por objeto a execução de obras de melhoria de infraestrutura  rodoviária, 

especificamente pavimentação asfáltica em estrada municipal que liga Almirante 

Tamandaré do Sul ao  município de Nova Boa Vista.  Correspondência recebida 

de diversos: Comunicado,  recebido  da deputada estadual Franciane Bayer, 

informa que encaminha a este poder legislativo Cartilha “Como criar uma 

procuradoria da Mulher em seu município”. Convite, o Tribunal de Contas da  

União convida para o dialogo púbico participação cidadã – o papel dos conselhos 

municipais de políticas púbicas, que acontecerá no próximo dia 05/05, com  



 

transmissão pelo canal oficial do TCU no youtube. Proposições: Requerimento 

a Mesa Diretora nº 29, autoria Vereadora Rosangela Strack, requer envio de 

oficio ao Exmo. Superintendente Carlos Andre Fagundes Guarche do  

Departamento de Estradas e Rodagem, DAER 17ª Superintendência Regional  

localizada na cidade de Palmeira das Missões,  solicitando uma operação tapa 

buracos na VRS 801, extensão entre o trevo que da acesso ao município de 

Almirante Tamandaré do Sul até o Município de Chapada.   Requerimento a 

mesa diretora nº 30,  autoria  Vereadora Rosangela Strack, solicita  seja enviado 

Ofício ao deputado federal Pedro Westphalen da bancada Progressista 

solicitando a destinação  de Emenda Parlamentar no Orçamento da União, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de um veículo podendo 

ser para, obras, educação, saúde ou assistência social, pois ambas secretarias 

necessitam de veiculo parta bem atender a população. Indicação  nº 38,  autoria 

Vereador Élio Aires,  solicitar ao setor competente seja  realizado patrolamento 

e passado o rolo compactador,  bem como efetuada  todas as  melhorias 

necessárias  em todas as estradas do distrito de rincão do segredo  e segredinho. 

Indicação nº 39,  autoria Vereador Vali Evaristo Giacomelli,  solicitar ao setor do 

Poder Executivo Municipal seja providenciada a pintura de faixas de segurança 

na localidade de linha vitória,  sugerindo os seguintes locais:  próximos à escola 

municipal de ensino fundamental Bento Gonçalves, próximo ao ginásio de 

esportes da comunidade santo antonio, próximo ao  mercado Rockenbach, e 

próximo a cooperativa Cotrisal. Indicação nº 40,  autoria  vereadora Salete Ely,  

sugere ao  setor competente do Poder Executivo,  seja vista  a possibilidade e 

viabilidade de construção de um ponto  de ônibus  com abrigo  na sede do  

município para usuários de transporte coletivo, podendo ser construído de fronte 

a agência do Correio ATS e a  Cooperativa de Crédito Cresol.  Indicação nº 41, 

autoria vereadora Guiomar  Teresinha Heckler,  solicita seja  realizado um estudo 

de viabilidade para a implantação de serviços de psicopedagogia nas escolas 

municipais. Indicação nº 42,  autoria Vereador Ironi José Sebben,  solicita  ao  

poder executivo municipal a reativação e a  volta das aulas  da Banda Marcial de 

Almirante Tamandaré do Sul tendo em vista o excelente trabalho que vinha 

sendo realizado com crianças e jovens na idade escolar, ensinando, difundindo 

e  preservando a música.  Moção nº 16,  autoria Vereador Élio Aires,  subscrito 

por demais parlamentares,  solicita  seja enviada ofício de congratulações ao 

presidente e demais integrantes da diretoria e  festeiros da comunidade  Nossa 

Senhora de Fátima em Rincão do Segredo, parabenizando pelo empenho e 

dedicação e organização para promover o grande sucesso que foi a festa em 

honra a Nossa Senhora de Fátima,  que com certeza  abençoou esse  evento 

maravilhoso  realizado no dia  primeiro de maio do corrente ano. Tendo o Sr. 

Presidente constatado que não houveram inscrições para os espaços 

reservados ao pequeno expediente e  grande expediente, deu início a ordem do 

dia,  e solicitou a  secretária a  efetuar a leitura da matéria  constante da ordem 

do dia da reunião.  A secretária fez leitura:  Projeto de lei nº  38/2022,  autoria 

Poder Executivo Municipal, Autoriza o município de Almirante Tamandare  do 

Sul a  suplementar  dotações  no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras  



 

providências. Fez leitura da  justificativa do  projeto de lei. Parecer da Comissão 

de Justiça e Finanças ao Projeto de lei nº  38/2022,  autoria Poder Executivo 

Municipal, Autoriza o município de Almirante Tamandare  do Sul a  suplementar  

dotações  no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras providências. A 

comissão de justiça e finanças diante de uma pormenorizada análise ao projeto 

de lei em comento,  entende que o mesmo é  constitucional e viável no aspecto 

financeiro, estando apto a ser  incluso na  ordem do dia para apreciação e 

votação dos demais edis. Sala das reuniões Osvaldo viera sarmento, 02 de maio 

2022. Vereador Vali Evaristo Giacomelli, Presidente, vereadora Guiomar 

Teresinha Heckler, secretária,  Vereador ironi José Sebben,  membro nomeado.  

Parecer da Comissão de  ordem econômica e  social, Projeto de Lei nº 38/2022, 

Autoriza o município de Almirante Tamandaré do Sul a  suplementar  dotações  

no orçamento para o exercício de 2022 e dá outras providências. A comissão de 

ordem econômica e social diante do parecer da Comissão de Justiça e Finanças 

bem como na análise do contundente do bojo do projeto de lei em comento,  

entende  que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a 

ser  incluso na ordem do dia para apreciação e  votação dos demais edis. Sala 

das reuniões  Osvaldo Vieira Sarmento,  2 de  maio de 2022. Vereador Élio Aires,  

Presidente,  vereadora Rosângela Strack, secretária,   vereador Adair Klein,  

membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 

38/2022, autoria Poder Executivo Municipal. o Vereador Ironi José Sebben 

solicitou a palavra, tendo sido concedido, e colocou oque segue:  Não poderia 

deixar de primeiramente agradecer o prefeito municipal e toda a administração, 

também a secretária da saúde  Franciele pelas reformas que  estão sendo feitas, 

acho que  não terminaram todas no posto de saúde,   inclusive nas comissões 

até pedi para os meus colegas se  todos foram la, olharam o posto de saúde  ver 

como está ficando bonito né, isso  demonstra  que é uma comunidade melhor 

para as pessoas como os doentes  que vão lá no Posto Saúde, pros funcionários, 

aonde foi colocado  todo o piso novo, lajotas, a cozinha, onde foi emendado os  

dois pavimentos então não podemos deixar aqui  de parabenizar  as pessoas 

que tem um interesse pela  nossa saúde  que é o principal,  então desde já 

parabéns a todos. Coloco em votação o projeto de lei nº 38/2022, autoria Poder 

Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido 

aprovado por unanimidade. A secretária fez leitura:  Projeto de lei nº  39/2022,  

autoria Poder Executivo Municipal, Autoriza a contratação emergencial de dois 

Médicos Pediatras e dá outras  providências. Fez leitura da  justificativa do  

projeto de lei.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças ao Projeto de lei nº  

39/2022,  autoria Poder Executivo Municipal, Autoriza a contratação emergencial 

de dois Médicos Pediatras e dá outras  providências.   A comissão de justiça e 

finanças diante de uma detida análise ao projeto de lei em comento,  entende 

que o mesmo é  constitucional e viável no aspecto financeiro, estando apto a ser  

incluso na  ordem do dia para apreciação e votação dos demais edis. Sala das 

reuniões Osvaldo viera sarmento, 02 de maio 2022. Vereador Vali Evaristo 

Giacomelli, Presidente, vereadora Guiomar Teresinha Heckler, secretária,  

Vereador Ironi José Sebben,  membro nomeado.  Parecer da Comissão de   



 

Ordem Econômica e  Social, Projeto de Lei nº 39/2022.  A comissão de ordem 

econômica e social diante do parecer da Comissão de Justiça e Finanças bem 

como na análise  contundente do bojo do projeto de lei em comento,  entende  

que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser  incluso 

na ordem do dia para apreciação e  votação dos demais edis. Sala das reuniões  

Osvaldo Vieira Sarmento,  2 de  maio de 2022. Vereador Élio Aires,  Presidente,  

vereadora Rosângela Strack, secretária,   vereador Adair Klein,  membro. Coloco 

em discussão os pareceres das comissões ao projeto de lei nº 39/2022, autoria 

Poder Executivo Municipal. a vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra, 

tendo sido concedido, e colocou o que segue: Boa noite colegas, ouvintes,  e 

dizer assim da importância desse projeto de lei de número 39 então da 

contratação de médicos pediatras também não deixa claro para a população né 

que devido à necessidade  e importância é que foi enviado esse projeto para nós 

analisar, tendo em vista que já foi aberto processo e não teve nenhum 

interessado. Também a importância de dizer que serão reduzidos horas e 

consequentemente reduzido também os valores, que isso também é uma análise 

importante  que foi feita pela administração, bem como secretaria, para que seja 

viável também  a contratação desses médicos e a  possibilidade maior de haver 

interessados, a gente até deixa um chamamento aos médicos que venham 

Almirante Tamandare  do Sul que aqui é um município acolhedor tenho certeza  

que os médicos que se inscreverão e passarão nesse  processo seletivo também 

serão bem recebidos  pela nossa população aqui, as nossas crianças precisam 

muito desse atendimento principalmente agora que estamos no inverno aonde 

que as infecções  respiratórias estão por aí e a gente  sabe que há  a cada ano 

está um pouco pior essa questão,  então a importância de uma   contratação 

como essa é muito grande,  muito obrigado a todos. O Sr. Presidente colocou 

que: Também gostaria de frisar  que durante o Gaitaço a secretaria Francieli me 

procurou e  falou dessa situação né, que  tava difícil de conseguir  médico em 

virtude de que  era uma carga horária de 8 horas, em virtude do salário e a 

disponibilidade de vir,  então até a que tava trabalhando aqui disse que se fosse  

diminuir a carga horária para quatro horas ele se  interessava  nessa vaga, então 

vamos torcer , de repente  ela se inscreva, mais médicos também se inscreva 

porque as  crianças precisam.  Em seguida, colocou em votação o projeto de lei 

nº 39/2022,  autoria Poder Executivo Municipal, tendo sido  aprovado por 

unanimidade.  Fez leitura: Projeto nº 40/2022, autoria Poder Executivo Municipal, 

Autoriza o município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 

orçamento para o exercício de 2022 e dá outras providências. Fez leitura da  

justificativa do  projeto de lei nº 40/2022. Parecer da Comissão de Justiça e 

Finanças,  projeto de lei nº 40/2022,  autoria Poder Executivo Municipal, Autoriza 

o  Município de  Almirante Tamandaré Sul a  suplementar dotações no orçamento 

para o exercício de 2022 e dá outras providências.  A comissão de justiça e 

finanças  diante de uma detida  análise ao  projeto de lei em comento entende  

que o mesmo é constitucional e  viável no aspecto financeiro,  estando  apto a 

ser na incluso na ordem  do dia para apreciação e votação dos demais edis.  Sala 

das Reuniões  Osvaldo Vieira Sarmento,  2 de maio de 2022.  Vereador Vali   



 

Evaristo Giacomelli, Presidente,  vereadora Guiomar Teresinha Heckler,  

secretária,  Vereador Ironi José Sebben, membro.  Parecer da Comissão de 

ordem econômica e social,  projeto  de lei nº 40/2022,  autoria Poder Executivo 

Municipal. A  comissão de ordem econômica e social diante do parecer da 

Comissão de Justiça e Finanças bem como na análise contundente do bojo do 

projeto de lei em comento entende que o mesmo é viável no aspecto econômico 

social, estando  apto a ser incluso na ordem  do dia para apreciação e votação 

dos demais edis. Sala das reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de maio de 

2022.  Vereador Élio Aires,  Presidente, Vereadora Rosangela Strack,  secretária,  

Vereador Adair Klein,  membro. Coloco em discussão ao pareceres das   

comissões ao projeto de lei nº 40/2022,  autoria do poder executivo municipal.  A 

vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra, tendo sido concedido, e colocou 

oque segue: Quero dar minha contribuição quanto a esse projeto de lei de 

número 40 que  suplementa  então aí e reorganiza  dentro das rubricas R$ 

1.283.340,00,  e dizer da importância de um setor de contabilidade dentro de 

uma prefeitura,  e com certeza eu digo que é o coração aonde passa os números 

e também sabemos  que não é fácil  trabalhar com os números porque os 

números têm rendimentos tem  detalhes a  serem cuidados,  então que bom que 

fizeram essa análise para mandar para nós  vereadores,  para a gente estar  

alisando e também dizer da importância desta casa de  leis,  dizer da importância 

dos vereadores  que passaram por  aqui e dos que aqui estão, trabalhando e 

contribuindo  para que obras  importantes saiam do papel  para e venham para 

nossa população,  então que bom, acho que é um projeto  muito interessante e 

defendo e  digo que estamos juntos  que bonito ver legislativo e executivo 

trabalharem assim.  Coloco em votação o projeto de lei nº 40/2022, autoria Poder 

Executivo Municipal juntamente com os pareceres das comissões,  tendo sido 

aprovado por unanimidade. Fez leitura projeto de lei nº 41 2022,  autoria do 

Poder Executivo  Municipal, que Altera   redação  de dispositivo da lei municipal 

1816/2017 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de lei. 

Parecer da Comissão de Justiça e  Finanças ao projeto de lei nº  41/2022, autoria 

do Poder Executivo  Municipal, que Altera   redação  de dispositivo da lei 

municipal 1816/2017 e dá outras providências. A comissão de Justiça e Finanças 

diante de uma detida analise ao projeto de lei em comento  entende que o mesmo  

é constitucional e viável no aspecto  financeiro, estando  apto a ser incluso  na 

ordem  do dia  para apreciação e votação dos  demais edis. Sala das Reuniões 

Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de maio de 2022. Ver. Vali Evaristo Giacomelli, 

presidente, vereadora Guiomar Teresinha Heckler,   secretária,  vereador Ironi 

José Sebben,  membro. Parecer da  Comissão de ordem econômica e social,  

projeto de lei nº 41/2022,  autoria do Poder Executivo  Municipal. A  comissão de 

ordem econômico e social diante do parecer da Comissão de Justiça e Finanças 

bem como na análise contundente do bojo do projeto de lei em comento, entende 

que o mesmo é  viável no aspecto econômico e  social, estando apto a  ser 

incluso  na ordem do dia para apreciação e votação dos demais edis. Sala da 

Reuniões  Osvaldo Vieira Sarmento,  2 de maio de 2022.  Vereador Élio Aires,  

Presidente,  vereadora Rosângela Strack,  secretária,   Vereador Adair Klein,   



 

membro. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao projeto de lei nº 

41/2022,  autoria Poder Executivo municipal. A vereadora Guiomar Teresinha 

Heckler solicitou a palavra, tendo sido concedido, e coloco o que  segue:  Quero 

agradecer em nome dos  colegas profissionais da Saúde os quais eu tive o 

privilégio de ter  trabalhado  como eles e posso lhes garantir do quanto eles  são  

interessados em seu trabalho, como mesmo esta aqui no projeto, eles  não 

medem esforços para nos atender muitas vezes o povo liga para a gente e pede 

ajuda ou encaminha, e sempre que a gente ligou, sempre que agente pediu eles 

estão sempre a disposição correndo inclusive para outros municípios em caso 

de acidente  como mesmo  eles falam aqui, é um privilégio que eles estejam 

ganhando esse aumento,   é justo,  é merecido e eles estão de parabéns. A 

vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra, tendo sido concedido, e colocou 

o que segue: Complementando o que a querida colega Guiomar falou, com 

certeza é um pedido muito importante deles eu até comentei antes nas 

comissões, quem trabalha precisa receber, eu concordo com a Guiomar são 

profissionais exemplares, fizeram um pedido e estão sendo correspondidos 

então já agradecendo a administração por ter feito essa avaliação importante e 

agora estamos avaliando esse aumento, então esse reajuste  do sobre aviso 

desses servidores, muito obrigada.  O vereador Ironi José Sebben solicitou a 

palavra, tendo sido concedido, e colocou o que segue:  Só para  complementar 

esse sobreaviso muito bem colocado duas colegas,  esse sobreaviso é quando 

o motorista por exemplo ele fica  sobre aviso,  fica em casa esperando aonde 

que vai dar algum  chamado,  então isso  tem que ser louvável  a administração 

a secretária que vão  pagar,  porque de repente a pessoa fica em casa mas  

quando fica sobre aviso tem a responsabilidade,  não é a mesma  coisa você 

deitar e dormir, você já fica preocupado, então isso é muito bonito valorizar o 

funcionário da saúde que nem a colega falou,   eles trabalham eles atendem, 

então esse sobre avido é quando eles ficam em casa esperando, eles estão 

ganhando  esses trinta por cento e é muito bem merecido.  Coloco em votação  

o Projeto de Lei nº 41/2022, ,  autoria do Poder Executivo, juntamente  com os 

pareceres das comissões, tendo sido   aprovado por unanimidade. Dando 

prosseguimento -dando prosseguimento, coloco em discussão os   

requerimentos a mesa diretora nº 29,  autoria  vereadora Rosangela Strack; nº 

30, autoria  vereadora  Rosangela Strack; e a  moção nº 16, autoria vereador Elio 

Aires, subscrito por demais  parlamentares, apresentados na matéria do 

expediente da presente reunião. Não havendo oradores, coloco em votação o 

requerimento a mesa diretora nº 29,   autoria vereadora Rosangela Strack, tendo 

sido aprovado por unanimidade.  Coloco em votação o requerimento a mesa 

diretora nº 30,   autoria vereadora Rosangela Strack, tendo sido aprovado por  

unanimidade. Coloco em votação a moção nº 16,    autoria vereador Elio Aires, 

subscrito por demais parlamentares, tendo sido aprovado por  unanimidade.  Não 

havendo manifestação de interesse para o espaço reservado as explicações 

pessoais,  comunico que a próxima  reunião  ordinária  será  realizada no dia 

nove de maio do ano corrente, com início às 18h30min.,  estando  todos os 

vereadores convocados a comparecer. Nada mais havendo a tratar,  sob a  



 

proteção de Deus declaro encerrada a presente  reunião. Nada mais havendo a 

constar declaro encerrada a presente ata.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


